LEI N.º 2.132, DE 31/12/99

Autoriza o Executivo Municipal a permitir a anexação da área que menciona ao lote 050, quadra 29,setor 032, pertencente ao LUÍS GONZAGA DO ROSÁRIO, pelos motivos que menciona.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado permitir seja a área de 90 m² (noventa metros quadrado) 5 x 18m (cinco por dezoito metros), localizadas entre os lotes 050 a 060, da quadra 29, setor 032, de prorpriedade de Município, ao lote 050, pertencente ao Senhor LUÍS GONZAGA DO ROSÁRIO, portador da C.I.M-3346669 e do CPF 290370776-68, residente na Rua Brejaúba, nº 206, Bairro Recanto verde.

Art. 2º - A anexação autorizada nesta Lei, tem por objetivo resolver problema de natureza ambiental e de segurança das famílias confrontantes com a mencionada área que serve de depósito de lixo e esconderijo de animais peçonhentos e de marginais.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 31 de dezembro de 1999; 35º Ano de Emancipação Político-Administrativa.
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